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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO CARLOS ALBERTO

REYES MALDONADO 
CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO 

DESPACHO Nº 139/2024 - PRAD-SPAT (11.01.07.06.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Cáceres-MT, 16 de setembro de 2024.

ORIGEM: MUNICÍPIO ALTO ARAGUAIA - FAPEMAT
MODALIDADE DE INCORPORAÇÃO: INCORPORAÇÃO
DESTINO: UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO – CAMPUS DE ALTO

ARAGUAIA
REFERÊNCIA: TERMO DE CONCESSÃO FAPEMAT 0341706/2017
DA ANÁLISE: A Resolução nº 03/2012CONSUNI, estabelece normas e procedimentos de

controle de materiais de consumo e bens móveis permanentes do acervo patrimonial da UNEMAT.
Disciplinado na Seção II, que trata da Incorporação, o art. 13 e parágrafos, definem a mesma. Vejamos:

Art. 13 – Incorporação é a inclusão de um bem no acervo patrimonial da UNEMAT e a adição
de seu valor à conta do ativo imobiliário da UNEMAT, tendo como fatos geradores a compra, a doação e a
avaliação.

§ 1º...
§2º - A doação é a incorporação de um bem cedido por terceiro a UNEMAT, em caráter

definitivo, sem movimento de transação financeira.
§ 3º O recebimento de bens patrimoniais móveis permanentes em doação deverá ser

autorizado pelo Reitor, ou quem dele receber delegação.
Nestes termos, o art. 14 define os documentos que deverão constar no processo para

incorporação do bem móvel.
Art. 14 – Compete as Unidades Setoriais de Patrimônio e/ou almoxarifado, a incorporação

dos bens móveis pelas formas previstas no art. 13, utilizando-se dos seguintes documentos:
...
IV- Termo de Doação quando se tratar de bem recebido em doação.
CONCLUSÃO: Da análise do processo em epígrafe, detectamos as condições necessárias

para o seu prosseguimento. Tendo em vista o , que atualizouTERMO DE AVALIAÇÃO Nº 084/2023/CAB
o valor do bens. Considerando que os documentos colacionados ao processo atendem as exigências
internas e que a solicitação está em conformidade com a legislação vigente, exaramos parecer 

 pela  dos bens indicados na modalidade encaminhando oFAVORÁVEL Incorporação INCORPORAÇÃO, 
processo ao Conselho Curador a quem compete deliberar sobre o recebimento de doações ou
subvenções.

(Assinado digitalmente em 16/09/2024 10:14)
CARLOS APARECIDO ALVES AMORIM

Agente Universitário

PRAD-DAPS (11.01.07.06)
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RESOLUÇÃO Nº 010/2024 – AD REFERENDUM DO CONCUR 
 
 
Recepciona a doação de bens para o 
Câmpus Universitário de Alto Araguaia. 
 
 

A Reitora da Universidade do Estado de Mato Grosso “Carlos Alberto 

Reyes Maldonado” - UNEMAT, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem o art. 

8º, VI; c/c art. 32, V e X do Estatuto da UNEMAT, considerando Processo nº 

23065.008639/2024-60, UNEMAT-PRO-2023/11014, Ofício nº 05506/2023/AIA-

DURA/UNEMAT, CI nº 05001/2023/PRAD-SPAT/UNEMAT, Termo de Avaliação nº 

084/2023/CAB e Despacho nº 139/2024-PRAD/SPAT; 

 
 
RESOLVE AD REFERENDUM DO CONCUR 
 
 
Art. 1° Recepcionar a doação de bens para o Câmpus Universitário de 

Alto Araguaia, conforme anexo único desta resolução. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigência na data de sua assinatura. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sala da Reitoria da Universidade do Estado de Mato Grosso, em 

Cáceres/MT, 19 de setembro de 2024. 

 

   

 
 

 Profa. Dra. Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
Presidente do Conselho Curador – CONCUR 

Reitora da UNEMAT 
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ANEXO ÚNICO 

 
RESOLUÇÃO Nº 010/2024 – AD REFERENDUM DO CONCUR 

 
 

Relação de Bens Doados 
 

 

Item Descrição Quant. Doador Processo 

01 

Impressora Brother Laser Multifuncional 
Duplex Rede WR MONO sem fio - DCPL 
2540DW 

01 FAPEMAT 

23065.008639/ 
2024-60 

02 Notebook SAMSUNG NP350XAAVF3BR 8G 01 FAPEMAT 

03 

Microcomputador Dell All In One Inspiron 
243477 (Corei57200u, Ram 4gb, Hdd1tb, 
Wifi+Bt, Display fhd, Mcafee 12 meses, 
win10 home) Kit com teclado mouse sem fio 

01 FAPEMAT 

04 Tela 150POL eletrica 4.3 VOXTELA150EL 01 FAPEMAT 

05 
Estabilizador 110v Revolution speed 300va 
4t mono 

01 FAPEMAT 

06 Projetor Multimídia Powerlife ue2= Epson 01 FAPEMAT 
 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO CARLOS ALBERTO
REYES MALDONADO
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Emitido em 2025

CÓPIA DE RESOLUÇÃO Nº 57/2025 - REITORIA-ASSOC (11.01.30) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 22/05/2025 13:27 )
TARLLEI CARDENA DOS SANTOS

Agente Universitário

REITORIA-ASSOC (11.01.30)

Matrícula: 346414001
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